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SABADO, 21 DE OUTUBRO DE 2023

DlREC|°N DIRECIONAL ENGENHARIA S/A
AL_ CNPJ/ME 16.614.075/0001-00 - NIRE: 31300025837
ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO
REALIZADA EM 19 DE OUTUBRO DE 2023

1. Data, hora e local: Realizada aos 19 dias do més de Outubro de 2023, as 08:00 horas, na sede
operacional da DIRECIONAL ENGENHARIA S/A (‘Companhia®), na Rua dos Otoni, n° 177, Cidade de
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30.150-270. 2. Convocagéo e Presenga: Presente a
totalidade dos membros do Conselho de Administragao da Companhia, tendo-se verificado quérum de
instalagdo e aprovagdo, e dispensando-se, portanto, a convocagdo. 3. Mesa: Presidente: Ricardo
Valadares Gontijo. Secretério: Ricardo Ribeiro Valadares Gontijo. 4. Ordem do dia: Deliberar sobre: (i)
autorizagdo para a emissdo, pela Companhia, de debéntures simples, ndo conversiveis em agdes, da
espécie quirograféria, para colocagéo privada, da 10? (décima) emisséo da Companhia (“Emissdo” e
“Debéntures”, respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura de Emisséo de
Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Agdes, da Espécie Quirografaria, para Colocagao
Privada, em até 2 (duas) Séries, da 10% (décima) Emissdo da Direcional Engenharia S.A.", a ser
celebrado entre a Companhia e a True Securitizadora S.A. (“Securitizadora” ou “Debenturista”), na
qualidade de debenturista (“Escritura de Emiss&o”); (i) autorizagdo a Companhia para participagéo, na
qualidade de devedora dos créditos imobiliarios oriundos das Debéntures, em operagéo de distribuicao
publica de certificados de recebiveis imobiliarios da 2412 (ducentésima quadragésima primeira) emissao,
em até 2 (duas) séries, da Securitizadora (“CRI"), de acordo com a Resolugdo da Comisséo de Valores
Mobilidrios (“CVYM") n°® 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (‘Instrugdo CVM 160), e a
Resolugdo da CVM n° 60, de 23 de dezembro de 2021 (‘Resolugdo CVM 60"), com lastro nos créditos
imobiliarios decorrentes das Debéntures, no valor total de, inicialmente, R$312.500.000,00 (trezentos e
doze milhdes e quinhentos mil reais), observado que este valor podera ser diminuido em caso de ndo
exercicio ou exercicio parcial de Opgéo de Lote Adicional (conforme definido abaixo) no ambito da oferta
dos CRI, nos termos e conforme os limites estabelecidos no artigo 50 da Resolugédo CVM 160, observado
o montante minimo R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhdes de reais) na Data de Emiss&o
(“Oferta”); e (jii) autorizagéo & Diretoria da Companhia ou seus procuradores devidamente constituidos
para praticar todos os demais atos e assinar todos os demais documentos necessarios & consecugéo e
realizacdo das operagdes de que tratam os itens (i) e (ii) acima. 5. Deliberages: As deliberagées foram
tomadas pela unanimidade dos conselheiros presentes: 5.1. Autorizar, nos termos do §1° do artigo 59 da
Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (‘Lei das Sociedades por Agdes”), e da
alinea “t" do artigo 20 do Estatuto Social da Companhia, a emisséo das Debéntures, nos termos da
Escritura de Emiss&o, que contera as seguintes e principais caracteristicas: (i) Vinculacdo a emisséo
dos CRI. As Debéntures serdo subscritas e integralizadas exclusivamente pela Debenturista, no &mbito
da operagéo de securitizagéo, para compor o lastro dos CRI, conforme estabelecido no “Termo de
Securitizagao de Créditos Imobilidrios da 241% (ducentésima quadragésima primeira) Emisséo, em até 2
(duas) Séries, de Certificados de Recebiveis Imobilidrios da True Securitizadora S.A., lastreados em
Créditos Imobilirios devidos pela Direcional Engenharia S.A.”, a ser celebrado entre a Securitizadora e a
Pentagono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios, instituicao financeira com sede na Cidade
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, Avenida das Américas, n° 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302,
303 e 304, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ sob o n° 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente
fiduciario dos CRI (“Termo de Securitizagdo” e “Agente Fiduciario”, respectivamente). As Debéntures
serdo vinculadas aos CRI, nos termos da Lei n° 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor, da
Resolugdo CVM 60 e do Termo de Securitizagéo, sendo certo que os CRI serdo objeto de emisséo e oferta
publica de distribuicdo sob o rito de registro automético, nos termos da Resolugdo CVM 160 e da
Resolugdo CVM 60. (i) Valor Nominal Unitario. As Debéntures terdo valor nominal unitario de
R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emiss&o das Debéntures (conforme definido abaixo) (“Valor Nominal
Unitério”). (iii) Quantidade de Debéntures. Serao emitidas 312.500 (trezentas e doze mil e quinhentas)
Debéntures, a serem alocadas em cada Série (conforme definido abaixo) conforme previsto no Item (vi)
abaixo, observado que a quantidade de Debéntures podera ser diminuida, em caso de néo exercicio ou
exercicio parcial da Opgdo de Lote Adicional, a critério da Securitizadora, apos consulta e concordéncia
prévia da Emissora e dos Coordenadores, em aumentar a quantidade dos CRI inicialmente ofertados, em
até 25% (vinte e cinco por cento), ou seja, em até 62.500 (sessenta e dois mil e quinhentos) CRI,
totalizando até 312.500 (trezentos e doze mil e quinhentos) CRI, nos termos do artigo 50 da Resolugao
CVM 160 (“Opgéo de Lote Adicional’), respeitada sempre a quantidade minima de 250.000 (duzentas e
cinquenta mil) Debéntures, correspondente a R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhdes de reais),
as quais deverdo ser subscritas e integralizadas em relagéo aos respectivos CRI, nos termos do Termo de
Securitizacdo (“Montante Minimo”). A Companhia esta desde ja autorizada a celebrar aditamento &
Escritura de Emisséo para prever a quantidade final de Debéntures e a sua alocagdo em cada Série, apos
a concluséo do procedimento de coleta de intencdes de investimento junto aos investidores dos CRI, a ser
organizado pelos Coordenadores, nos termos do artigo 61, paragrafo segundo e terceiro da Resolugao
CVM 160, a ser realizado a partir da data de divulgagao do aviso ao mercado, nos termos do artigo 62 da
Resolugdo CVM 160, com recebimento de reservas, sem lotes minimos ou méximos, para definicéo (i) da
taxa da remunerag@o aplicavel a cada séries dos CRI e, consequentemente, da taxa da remuneragéo
aplicavel a cada série das Debéntures, observada a Taxa Teto Debéntures de cada série; (i) do numero
de séries de CRI e, consequentemente, do nimero de Séries que serdo emitidas, sendo certo que
qualquer uma das Séries podera ser cancelada; (iii) da quantidade de CRI alocada em cada série dos CRI
€, consequentemente, da quantidade de Debéntures alocada em cada série das Debéntures, por meio do
Sistema de Vasos Comunicantes (conforme abaixo definido); e (iv) do volume final total da emisséo dos
CRI e, consequentemente, do volume final da Emiss&o, observado o Montante Minimo (“Procedimento de
Bookbuilding”). (iv) Valor Total da Emissdo. O valor total da Emissdo de Debéntures serd de
R$312.500.000,00 (trezentos e doze milhGes e quinhentos mil reais) na Data de Emissao das Debéntures,
observado que o valor total da Emissao podera ser diminuido, em caso de néo exercicio ou exercicio
parcial da Opg&o de Lote Adicional, respeitado sempre o Montante Minimo (“Valor Total da Emisséo”). A
Companhia esta desde ja autorizada a celebrar aditamento & Escritura de Emissé&o para prever o valor
final da Emisséo, apos a conclusdo do Procedimento de Bookbuilding dos CRI. (v) Data de Emisséo.
Para todos os efeitos, a data de emissdo das Debéntures sera aquela prevista na Escritura de Emissao
(“Data de Emissao das Debéntures”). (vi) Séries. A Emissao sera realizada em até 2 (duas) séries (sendo
a 12 série denominada “1? Série” e a 2% série denominada “2* Série”, e, em conjunto e indistintamente,
“Séries”), sendo que a existéncia de cada Série e a quantidade e de Debéntures a serem alocadas como
debéntures da primeira série (‘Debéntures 12 Série”) elou como debéntures da segunda série
(‘Debéntures 2° Série”), sera definida apos a conclusdo do Procedimento de Bookbuilding, observado
que a alocagao das Debéntures entre as séries ocorrera por meio do sistema de vasos comunicantes, isto
¢, a quantidade das Debéntures 12 Série devera ser diminuida da quantidade total de Debéntures 22
Série, ou vice-versa, delimitando, portanto, a quantidade de Debéntures a ser alocada em cada uma

destas determinadas séries (“Sistema de Vasos Comunicantes”), de acordo com a demanda apurada
por meio do Procedimento de Bookbuilding, observado o Montante Minimo. A quantidade de Séries, bem
como a quantidade de Debéntures a ser alocada em cada Série serdo definidas apds a conclusdo do
Procedimento de Bookbuilding dos CRI, sendo certo que a Companhia esta desde ja autorizada a
celebrar aditamento & Escritura de Emissdo para refletir tal definigdo. Nao ha subordinagéo entre as
Séries. Nao havera quantidade minima ou méxima para alocagdo entre as Séries, observado que
qualquer uma das Séries podera néo ser emitida, caso em que a totalidade das Debéntures sera emitida
na Série remanescente, nos termos acordados ao final do Procedimento de Bookbuilding. (vii) Data de
Vencimento. Ressalvadas as hipéteses de resgate antecipado total das Debéntures ou de vencimento
antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emissao, o
prazo das Debéntures sera de 1.826 (um mil, oitocentos e vinte e seis) dias, contados da Data de Emissdo
das Debéntures, vencendo-se, portanto, na data prevista na Escritura de Emisséo (“Data de Vencimento
das Debéntures”). (viii) Forma das Debéntures. As Debéntures serdo emitidas na forma nominativa, ndo
havendo emissédo de certificados representativos de debéntures. (ix) Colocagao. As Debéntures serdo
objeto de colocagéo privada, sem intermediagao de instituicdes integrantes do sistema de distribuicéo de
valores mobilidrios efou qualquer esforgo de venda perante investidores e néo seréo registradas para
distribuicdo e negociagdo em bolsa de valores ou mercado de balcdo organizado. (x) Subscrigdo. As
Debéntures serdo subscritas pela Securitizadora por meio da assinatura do boletim de subscrigéo das
Debéntures, conforme modelo anexo a Escritura de Emiss&o, bem como a inscricdo do nome da
Securitizadora no “Livro de Registro de Debéntures Nominativas” da Companhia, no prazo previsto na
Escritura de Emissao. (xi) Conversibilidade. As Debéntures serdo simples, ndo conversiveis em acdes
de emisséo da Companhia. (xii) Espécie. As Debéntures serdo da espécie quirograféria, nos termos do
artigo 58 da Lei das Sociedades por Agdes, sem qualquer tipo de garantia e ndo conferirdo qualquer
privilégio especial ou geral a seus titulares, bem como ndo serd segregado nenhum dos ativos da
Companhia em particular para garantia da Securitizadora em caso de necessidade de execugao judicial
ou extrajudicial das obrigagdes da Companhia decorrentes das Debéntures. (xiii) Atualizagdo do Valor
Nominal Unitario. O Valor Nominal Unitério das Debéntures nao serdo objeto de atualizagdo monetéria.
(xiv) Remuneracao das Debéntures 1° Série. Sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures 12 Série
ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures 1% Série, conforme o caso, incidirdo juros
remuneratorios correspondentes a 100% (cem por cento) da variagdo acumulada das taxas médias
diarias dos Depbsitos Interfinanceiros — DI de um dia, over extra-grupo, expressas na forma de percentual
a0 ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3,
no informativo didrio disponivel em sua pégina Internet (www.b3.com.br) (‘Taxa DI"), acrescido
exponencialmente de uma sobretaxa (spread) a ser definida no Procedimento de Bookbuilding dos CRI e
limitada a 0,70% (setenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis (“Taxa Teto Debéntures 12 Série” e “‘Remuneragdo das Debéntures 12 Série”, respectivamente). (xv)
Remuneracao das Debéntures 2° Série. Sobre o Valor Nominal Unitério das Debéntures 2 Série ou o
saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures 2 Série, conforme o caso, incidirao juros remuneratérios
correspondentes ao percentual da variagdo acumulada da Taxa DI a ser definido no Procedimento de
Bookbuilding dos CRI e limitada a 106,50% (cento e seis inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Taxa Teto Debéntures 22 Série” e, em conjunto
com a Taxa Teto Debéntures 12 Série, a “Taxa Teto Debéntures’, e “Remuneracdo das Debéntures 22
Série”, e, em conjunto com a Remuneragéo das Debéntures 12 Série, “‘Remuneracao das Debéntures’,
respectivamente). (xvi) A Remuneragdo das Debéntures sera calculada obedecendo as férmulas
descritas na Escritura de Emissdo. A Companhia esta desde ja autorizada a celebrar aditamento &
Escritura de Emisséo para prever a taxa final aplicavel 8 Remuneragéo das Debéntures, apés a conclusdo
do Procedimento de Bookbuilding dos CRI. Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de Resgate
Antecipado Facultativo das Debéntures ou de vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das
Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emisséo, a Remuneragéo das Debéntures sera paga a
partir da Data de Emissao, sem caréncia, conforme as datas constantes em Anexo a Escritura de Emisséo
(cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneragéo das Debéntures”). (xvii) Integralizagdo. As
Debéntures serdo integralizadas mediante o cumprimento das condigdes precedentes descritas no
boletim de subscrido das Debéntures, nas respectivas datas de integralizacdo dos CRI (‘Data de
Integralizacdo”), & vista e em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Unitario, observada a
possibilidade de &gio e deségio, conforme descrito na Escritura de Emissao. Caso ocorra a integralizagéo
das Debéntures em mais de uma data, o prego de integralizagéo para as Debéntures que forem
integralizadas apos a primeira Data de Integralizagéo de uma respectiva Série sera equivalente ao Valor
Nominal Unitério acrescido da Remuneracéo das Debéntures aplicavel a cada Série, calculada pro rata
temporis, desde a primeira Data de Integralizacéo (inclusive) até a data da efetiva integralizagéo das
Debéntures (exclusive), observada a possibilidade de &gio ou desagio, nos termos da Escritura de
Emisséo, desde que aplicados de forma igualitaria a todos os investidores dos CRI de uma mesma série
em cada Data de Integralizagéo e consequentemente, para todas as Debéntures de uma mesma Série
integralizadas em uma mesma Data de Integralizagao (‘Preco de Integralizacéo”). (xviii) Amortizacao
das Debéntures. Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de resgate antecipado das Debéntures,
ou de vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na
Escritura de Emissao, o Valor Nominal Unitario das Debéntures (ou o saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures) sera amortizado em uma Unica parcela, a ser paga na Data de Vencimento das Debéntures.
(xix) Aquisicao Antecipada Facultativa e Amortizacdo Antecipada Facultativa. Serd vedada a
aquisicdo antecipada facultativa e a amortizagao antecipada facultativa das Debéntures pela Companhia.
(xx) Resgate Antecipado Facultativo. Exclusivamente caso (a) os tributos de responsabilidade da
Companhia mencionados na Escritura de Emisséo sofram qualquer acréscimo; e (b) a Companhia venha
a ser demandada a realizar o pagamento referente ao referido acréscimo, nos termos da Escritura de
Emissao, a Companhia podera optar por realizar o resgate antecipado da totalidade, e ndo menos que a
totalidade, das Debéntures, nos termos da Escritura de Emisséo (‘Resgate Antecipado Facultativo®). O
valor a ser pago pela Companhia a titulo de Resgate Antecipado Facultativo devera corresponder ao Valor
Nominal Unitério das Debéntures (ou do saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures), acrescido (i)
da Remuneragao, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralizagéo das Debéntures
(inclusive) ou desde a Data de Pagamento da Remuneragao imediatamente anterior (inclusive), o que
ocorrer por (ltimo, até a data do efetivo pagamento (exclusive); (ii) dos demais encargos devidos e ndo
pagos até a data do Resgate Antecipado (conforme definido abaixo) (exclusive), conforme aplicavel; e (iii)
de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura de Emisséo
(“Valor do Resgate Antecipado”). Nao sera admitido o Resgate Antecipado Facultativo parcial das
Debéntures e as Debéntures objeto de Resgate Antecipado Facultativo serdo obrigatoriamente
canceladas. (xxi) R te Antecipado Obrigatdério. A Companhia devera realizar o resgate antecipado
da totalidade, e ndo menos que a totalidade, das Debéntures, nas hipéteses de (a) declaragdo de
vencimento antecipado das Debéntures, nos termos da Escritura de Emissdo de Debéntures; (b) ndo

acordo, caso necessario, sobre novo parametro de remuneracéo das Debéntures, conforme previsto na
Escritura de Emisséo, caso em que devera ser realizado o resgate da respectiva Série com relagéo a qual
nao se tenha ocorrido o acordo; (c) descaracterizagéo dos Créditos Imobiliarios como lastro dos CRI; e/ou
(d) requerimento da Securitizadora apos a realizagdo de operagéo de cisdo, fusdo ou incorporagdo da
Companhia, que ndo tenha sido objeto de prévia aprovagéo da Securitizadora e, por consequéncia, dos
Titulares dos CRI, nos termos do Art. 231, §1° da Lei das Sociedades por Agdes, o qual deve ser realizado,
neste caso, de forma imediata (“Resgate Antecipado Obrigatdrio”), em conjunto com Resgate Antecipado
Facultativo, “Resgate Antecipado”). O valor a ser pago pela Companhia a titulo de Resgate Antecipado
Obrigatério devera corresponder ao Valor do Resgate Antecipado. Ndo sera admitido o Resgate
Antecipado parcial das Debéntures, mas tdo somente o Resgate Antecipado da totalidade das Debéntures
de ambas as Séries, exceto no caso previsto no item (b), caso em que sera admitido o Resgate Antecipado
apenas de determinada Série, mas néo sera admitido o Resgate Antecipado parcial das Debéntures da
respectiva Série. As Debéntures objeto de Resgate Antecipado seréo obrigatoriamente canceladas. (xxii)
Oferta de Resgate Antecipado. A Companhia podera, a qualquer tempo, a partir da Data de Emisséo,
apresentar a Securitizadora, com copia para o Agente Fiduciario, oferta de resgate antecipado facultativo
direcionada a totalidade, e ndo menos que a totalidade, de uma ou mais Séries das Debéntures (sendo
vedada oferta facultativa de resgate antecipado parcial das Debéntures de uma mesma Série) (“Oferta de
Resgate Antecipado”). A quantidade de Debéntures a ser resgatada pela Companhia no &mbito da Oferta
de Resgate Antecipado seré proporcional & quantidade de CRI cujo titular tenha aderido & Oferta de
Resgate Antecipado, conforme informado pela Securitizadora & Companhia. O valor a ser pago pela
Companhia a titulo de Oferta de Resgate Antecipado devera corresponder ao Valor do Resgate
Antecipado, acrescido ou n&o, a exclusivo critério da Companhia, de prémio, que ndo podera ser
negativo, conforme disposto na Escritura de Emissdo. (xxiii) Destinacdo dos Recursos.
Independentemente da ocorréncia de vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes da Escritura de
Emissao ou do resgate antecipado das Debéntures e, consequentemente, dos CRI, os recursos liquidos
obtidos por meio da Emissao serdo destinados, pela Companhia, até a data de vencimento dos CRI, a ser
definida no Termo de Securitizagdo, ou até que a Companhia comprove a aplicagdo da totalidade dos
recursos obtidos com a Emiss&o, o que ocorrer primeiro, diretamente ou através de suas Controladas
(“SPE Investidas”), para: (i) pagamento de gastos, custos e despesas ainda ndo incorridos atinentes &
aquisigéo de terrenos e a construgéo imobilidria de unidades exclusivamente habitacionais desenvolvidas
pela Companhia e pelas SPE Investidas, descritas em anexo a Escritura de Emisséo (‘Empreendimentos
Destinacao”), na forma e proporgéo estabelecida no referido anexo, e (i) reembolso de gastos, custos e
despesas de natureza imobilidria e predeterminadas, ja incorridos pela Companhia ou pelas SPE
Investidas, diretamente atinentes & aquisicdo de terrenos e a construgdo imobilidria de unidades
exclusivamente habitacionais desenvolvidas pela Companhia e pelas SPE Investidas listados em anexo
& Escritura de Emisséo (‘Empreendimentos Reembolso” e, em conjunto com os Empreendimentos
Destinagao, “Empreendimentos Imobilidrios”) devendo a Companhia transferir os recursos obtidos por
meio da Emisséo para as SPE Investidas e tomar todas as providéncias para que elas os utilizem nos
Empreendimentos Imobilidrios, observada a forma de utilizagéo dos recursos e o cronograma indicativo
da utilizagao dos recursos descritos em anexo da Escritura de Emissao. (xxiv) Vencimento Antecipado.
Sujeito ao disposto na Escritura de Emissao de Debéntures, a Securitizadora devera, conforme o caso,
considerar ou declarar antecipadamente vencidas as obrigagées decorrentes das Debéntures, e exigir o
imediato pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitério das Debéntures (ou saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures), acrescido da Remuneragdo das Debéntures, calculada pro rata
temporis desde a primeira data de integralizagdo ou a Data de Pagamento da Remuneragéo das
Debéntures imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuizo do
pagamento dos Encargos Moratérios (conforme abaixo definidos), quando for o caso, e de quaisquer
outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura de Emisséo e/ou de
qualquer dos demais documentos relacionados a Oferta, na ocorréncia de qualquer dos eventos de
inadimplemento previstos na Escritura de Emisséo, e observados, quando expressamente indicados na
Escritura de Emissdo, os respectivos prazos de cura. (xxv) Local e Hordrio de Pagamento. Os
pagamentos referentes as Debéntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela
Companhia, nos termos da Escritura de Emiss@o, serdo realizados pela Companhia, mediante crédito a
ser realizado exclusivamente na respectiva conta do patrimdnio separado necessariamente até as 12:00
horas (inclusive) da respectiva data de pagamento prevista em anexo a Escritura de Emisséo. (xxvi)
Encargos Moratérios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela
Companhia a Securitizadora nos termos da Escritura de Emissao, adicionalmente ao pagamento da
respectiva Remuneragao das Debéntures, calculada pro rata temporis, desde a data de inadimplemento
até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso incidiréo, independentemente
de aviso, notificagéo ou interpelagao judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao
més, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii)
multa moratéria de 2% (dois por cento) (‘Encargos Moratérios”). (xxvii) Garantias. As Debéntures nao
contardo com qualquer garantia. (xxviii) Demais condigdes. Todas as demais condigdes e regras
especificas relacionadas a emissao das Debéntures serdo tratadas detalhadamente na Escritura de
Emissdo. 5.2. Autorizar a participagdo da Companhia na Oferta, na qualidade de devedora dos créditos
imobilidrios oriundos das Debéntures, que servirdo de lastro para os CRI. 5.3. Autorizar a Diretoria da
Companhia ou seus procuradores devidamente constituidos a praticar todos os demais atos e assinar
todos os demais documentos necessarios & consecucéo e realizagdo das operagdes previstas acima,
inclusive no que tange a (i) assungdo das obrigagdes da Companhia decorrentes das Debéntures, da
Oferta e celebragéo de todos os documentos a ela relacionados, inclusive eventuais aditamentos a tais
documentos, incluindo, mas n&o se limitando, o aditamento necessario para refletir o resultado do
Procedimento de Bookbuilding dos CRI; e (i) contratagéo de terceiros prestadores de servigos no &mbito
da Oferta, incluindo a contratagéo de instituicdes financeiras integrantes do sistema de distribuicao de
valores mobilidrios para intermediar a Oferta e os demais prestadores de servicos necessérios para a
Emissdo e a Oferta (tais como agente fiduciario, escriturador, banco liquidante, Coordenadores,
assessores juridicos, B3 e demais instituigdes e/ou prestadores de servigos que, eventualmente, sejam
necessarias para a realizagao da Emisséo e da Oferta), bem como assinatura de quaisquer documentos
necessarios a implementagéo da Oferta. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo
qualquer outra manifestacao, foi encerrada a presente reunido, da qual se lavrou a presente ata que foi
lida e aprovada por todos. 7. Assi Mesa: Presi : Ricardo Valadares Gontijo. Secretario:
Ricardo Ribeiro Valadares Gontijo. Conselheiros: Ricardo Valadares Gontijo, Claudio Carvalho de Lima,
Ricardo Ribeiro Valadares Gontijo, Ana Lucia Ribeiro Valadares Gontijo, Ana Carolina Ribeiro Valadares
Gontijo, Alberto Fernandes e Christian Caradonna Keleti.
Belo Horizonte, 19 de Outubro de 2023.

Confere com original lavrado em livro préprio. Documento assinado digitalmente pelo secretario, Ricardo
Ribeiro Valadares Gontijo.
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